
Secretaria de Administração
CNPJ: 11.362.779/0001-01 
Av. Getúlio Vargas, 240 - Centro, 
Camutanga - PE, 55930-000 
www.camutanga.pe.gov.br

PREFEITURA DECAMUTANGA
A SERVIÇO DE TODOS

PROJETO DE LEI N°. 05 de 14 de Julho de 2022.

Ementa: Cria os componentes do Município de 
Camutanga Estado de Pernambuco do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar, define os 
parâmetros para elaboração e implementação 
do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, submete à apreciação, discussão e votação plenária o seguinte Projeto de 
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1o Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos 
pela Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto n° 6.272, de 2007, o 
Decreto n° 6.273, de 2007, e o Decreto n° 7.272, de 2010, com o propósito de garantir 
o Direito Humano à Alimentação Adequada.

ArL 2° A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à 
realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, 
cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para 
respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e 
Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.
§ 1o A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões 

ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade 
para as regiões e populações mais vulneráveis.
§ 2o É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, 

fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem 
como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

ArL 3° A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base 
práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que 
sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.
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Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de 
todas as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao 
sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças conseqüentes 
da alimentação inadequada.
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• I -  A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do 
incremento de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no 
processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e 
na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de 
emprego e a reaisíribuição da renda, como fatores de ascensão sociai;

• II -  A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos 
naturais;

• III -  A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, 
incluindo-se grupos populacionais específicos e populações em situação de 
vulnerabilidade social;

• IV -  A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, 
promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que 
estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis;

• V -  A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, 
promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população;

• VI -  A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e 
participativas de produção, comercialização e consumo de alimentos, 
respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno culturais do 
Estado;

• VII -  A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre 
qualidade nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos 
alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na 
sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, 
quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com 
responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa 
estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos 
mediante critérios fundamentados, dentre outros;

ArL 5o A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 
Alimentar e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e 
o consumo de alimentos.

ArL 6° O Município de Camutanga Estado de Pernambuco deve empenhar-se na 
promoção de cooperação técnica com o Govemo Estadual e com os demais 
municípios do estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada.

CAPÍTULO II

DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA
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AUMENTAR E NUTRICIONAL

A rt 7o. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 
Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no 
Município de Camutanga Estado de Pernambuco por um conjunto de órgãos e 
entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional -  CAI SAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional -  CONSEA-MunicipaT serão regulamentados por Decreto do Poder 
Executivo, respeitada a legislação aplicável.

A rt 8°. O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 
11.346 de setembro de 2006.
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• I -  A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância 
responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades 
da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como pela avaliação do SISAN no âmbito do município;

•  ii -  0  CONSEA Municipai, órgão vincuiaao à Secretaria iviunicipai de 
Desenvolvimento Social e Cidadania;

•  III -  A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -  
CAISAN Municipal -  integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas 
pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes atribuições, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os 
conteúdos expostos no Decreto n° 7272/2010, bem como os demais dispositivos do 
marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes 
de recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
sua implementação;

b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;

Parágrafo único: A Câmara inierseioriai Municipai de Segurança Aiimentar e 
Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, e seus procedimentos operacionais serão 
coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.

IV — os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os

• critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela 
Câmara Irrterministerial de Segurança Alimentar e Nutricional -  CAISAN;
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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de 90 (noventa) dias.

A ri 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Camutanga-PE, em 14 de Julho de 2022.

TALITA CARD0Z0 Assinado de forma digital 
FONSECA:70443151 por talita  ca r d o zo
431 FONSECA:70443151431

TALITA CARDOZO FONSECA 
PREFEITA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@ vahoo. com. br 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS N° 05/2022

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida nesta data para analisar o 
Projeto de Lei n° 05/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: Dispõe sobre 
criação dos componentes do município de Camutanga-PE do sistema nacional de 
segurança alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do 
plano municipal de segurança alimentar e nutricional e dá outras providencias.

Foi procedida a análise ao referido Projeto de Lei, constatamos que o mesmo está 
redigido dentro das normas que ditam as regras do Processo Legislativo, sem ferir os 
preceitos constitucionais.

Trata-se de matéria que preenche todos os requisitos de legalidade e 
constitucionalidade, nada se detectando que o inviabilize.

Solicitamos dos Nobres Pares deste Poder Legislativo a sua APROVAÇÃO por 
unanimidade.

Este é o PARECER.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camutanga, em 24 de agosto de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
A v. Presidente Getúlio Vargas, 240 -  CEP 55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/0001-24.

Fone Fax: 0XX81 3652 1200 -  9968 3699
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS N° 05/2022

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunida nesta data para analisar 
o Projeto de Lei n° 05/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: Dispõe 
sobre criação dos componentes do município de Camutanga-PE do sistema nacional 
de segurança alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do 
plano municipal de segurança alimentar e nutricional e da outras providencias.

Foi procedida a análise ao referido Projeto de Lei, constatamos que o mesmo está de 
acordo com as normas que ditam as regras do Processo Legislativo, sem ferir os 
preceitos constitucionais, concluindo pela sua regular tramitação.

Aborda-se matéria que preenche todos os requisitos de legalidade, sem qualquer 
violação a Constituição Federal, nada se detectando que o inviabilize.

Solicitamos dos Nobres Pares deste Poder Legislativo a sua APROVAÇÃO por 
unanimidade.

Este é o PARECER.

Sala das Sessões da Câmara Municipal d ^Càmutanga, em 24 de agosto de 2022

thjP&Au
Relator: ANTO:

Membro:

Z DÉ PONTES

MARINHO PEREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Av. Presidente Getúlio Vargas, 240 -  CEP 55.930-000 Camutanga -  PE CNPJ 11.293.156/0001-24.

Fone Fax: 0XX81 3652 1200 -  9968 3699
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PARECER JURÍDICO
Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA/PE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 11.293.156/0001- 
24, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 240, Centro, 
Camutanga/PE, representada por seu presidente Jessé Barbosa de Pontes.

EMENTA: PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 05/2022 -  PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
MUNICÍPIO DE CAMUTANGA/PE -  LEGALIDADE - 
POSSIBILIDADE. 1. Projeto de Lei Municipal 2. Cria os componentes 
do Município de Camutanga Estado de Pernambuco do Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar, define os parâmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 3. Atendimento ao princípio da legalidade.

DO OBJETO

Apresentação de parecer jurídico opinativo para dispor sobre o projeto 
de lei municipal n° 05/2022 que cria os componentes do Município de 
Camutanga Estado de Pernambuco do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providencias.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE TÉCNICA 
LEGISLATIVA

Inicialmente, é bom enaltecer que a elaboração legislativa exige, acima 
de tudo, que sejam observados procedimentos e normas de natureza 
redacionais específicas, pré-requisitos que se inserem no âmbito de 
abrangência da técnica legislativa.

Nessa perspectiva, é oportuno ressaltar que, no Projeto de Lei em 
referência, não foram detectadas inconsistências de redação, nã 
havendo, portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Av. Presidente Getúlio Vargas, 240 -  CEP 55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/0001-24.
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INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INICIATIVA

Não obstante, não existe também vício de iniciativa, visto que a matéria 
contida no projeto de lei não viola às competências legislativas 
privativas do Poder Executivo. Por estas razões, não foram detectados 
vícios de competência/iniciativa.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Acreditando que os poderes conferidos à Administração Pública devem 
ser utilizados em benefício da coletividade, pois o bem comum é a 
finalidade que toda ação administrativa deve objetivar, e além disso, uma 
vez que as leis administrativas “são de ordem pública e seus preceitos 
não podem ser descumpridos”1, é necessário advertir que a questão se 
desembaraça através da observação de princípios como a legalidade e 
eficiência.

Observando de forma perfunctória o Projeto de Lei referido, vislumbra- 
se a sua adequação legal quanto aos critérios fixados, não existindo 
violação à Constituição Federal e/ou legislação extravagante, seguindo o 
Processo Legislativo as normas e preceitos constitucionais.

A autonomia municipal dimana do art. 18 da CF/88, segundo o qual a 
organização político-administrativa da República compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos nos 
termos da Carta Magna.

Portanto, quanto às disposições sobre o projeto de lei municipal n° 
05/2022, que cria os componentes do Município de Camutanga Estado 
de Pernambuco do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providencias, verifica-se 
que o projeto preencheu os requisitos formais para aprovação.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016, p. 93.
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DA CONCLUSÃO

Considerando o comprometimento de opinar juridicamente sobre as 
normas constantes no Projeto de Lei Municipal n° 05/2022 que cria os 
componentes do Município de Camutanga Estado de Pernambuco do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e dá outras providencias, observa-se a legalidade 
do projeto opinando pela sua inclusão em votação.

Camutanga/PE (PE), 22 de agosto de 2022

?%6r.
Advogado OAB/PE n° 48.600
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